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Processo SEI nº 17.396/2022 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JDNDIAÍ - SP 

LEI N.0 9.870, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

Regula e readequa as Funções de Confiança-FC e as Gratificações 

Especiais da Administração Municipal Indireta (IPREJUN, ESEF e 

FUMAS) consoante à Lei 9.794/22. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE. JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária realizada no dia 

29 de novembro de 2022, PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Os artigos 1 º, 2°, 6°, 7°, 8° e 9°, bem como os Anexos I e II da Lei nº

9.794, de 29 de junho de 2022, aplicam-se ao Instituto de Previdêncía do Muni.cípio 

de Jundiaí - IPREJUN, criado pela Lei nº 5.894, de 12 de setembro de 2002, com 

alterações posteriores; à Escola Superior de Educação Física de Jundiai - ESEF, 

criada pela Lei nº 1.913, de 05 de julho de 1972, com alterações posteriores; e à 

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, autorizada a instituição pela Lei nº

2.366, de 21 de setembro de 1979. 

Art. 2º Ficam readequadas as Funções de Confiança no IPREJUN para o 

quantitativo de 04 (quatro) na função de Chefe de Divisão em confonnidade com a 

descrição contida no Anexo I da Lei nº 9. 794, de 2022. 

Parágrafo único. Fica criada 01 (uma) Gratificação stricto sensu no 

IPREJUN para exercer a função de Controle Interno na forma do art. 61 da Lei nº 5.894, 

de 2022, de acordo com as atribuições, responsabilidades e habilidades descritas 

no Anexo I desta Lei. 

Art. 3° Ficam readequadas as Funções de Confiança na ESEF em

conformidade com as funções de Chefe de Divisão e de Coordenador ele Operações 

previstas no Anexo Ida Lei nº 9.794, de 2022, e nos moldes do quadro abaixo: 

QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA ESCOLA SUPERIOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA (ESEF) 

N NOVA -
FUNÇAO ATUAL QUANT. PADRÃO FUNÇÃO QUANT. PADRAO 

Chefe da Seção Tesouraria 1 

Chefe da Seção de Compras 1 
Chefe da Seção de 

1 Expediente 
FC�02 

Chefe de 
5 FC-02 

Chefe da Seção de Cadastro Seção 
1 

de Pessoal 
Chefe da Seção de 

1 
Almoxarifado 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.870/2022 - fls. 2) 

Chefe do Setor de Recepção 
Chefe do Setor de Serviços 1 
Gerais FC-03 Coordenador
Chefe do Setor de de Operações 

1 
Manutenção 
Chefe do Setor de Piscina 1 

Art. 4° Ficam readequadas as Funções de Confiança 

4 FC"03 

na FUMAS 

criadas Gratificações, confonne disposto neste artigo e no Anexo II desta Lei. 

§1 º Fica em vigor, até 31 de dezembro de 2022, a seguinte estrutura:

FUNÇÃO DE CONFIANÇA PADRÃO QUANTITATIVO 

Chefe de Divisão FC-01 8 

Chefe de Seção FC-02 6 

Coordenador de Operações FC-03 5 

Chefe de Equipe FC-04 2 

GRATIFICAÇÃO PADRÃO QUANTITATIVO VALOR 

e 

Apoíador Institucional 
GAPI 1 R$ 2.401,27 

Gerente de Projetos Públicos GGPP 1 R$ 2.444,43 

GRATIFICAÇÃO PADRÃO QUANTITATIVO 

!Agente de Contratação FC"0l 1 

Apoio de Contratação FC-02 3 

Controle Interno FC-01 l 

§2° Passa a vigorar, a partir de 1 º de janeiro 2023, a seguinte estrutura: 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA PADRÃO QUANTITATIVO 

Chefe de Divisão FC-01 10 

Chefe de Seção FC-02 4 

Coordenador de Operações FC-03 5 

Chefe de Equipe FC-04 2 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.870/2022- fls. 3) 

GRATIFICAÇÃO PADRÃO QUANTITATIVO 
poiador Institucional GAPI 1 

Gerente de Projetos Públicos GGPP 1 

VALOR 

R$ 2.401,27 

R$ 2.444,43 

GRATIFICAÇÃO PADRÃO QUANTITATIVO 

gente de Contratação FC-01 1 

Apoio de Contratação FC-02 3 

Controle Interno FC"0l 1 

Art. 5° Ficam revogados o art. 5º e as Funções de Confiança previstas no 

Anexo V da Lei nº 7.731, de 12 de setembro de 2011; a Lei nº 6.969, de 30 de novembro 

de 2007; a Lei nº 7.553, de 30 de setembro de 2010; o art. 9° da Lei nº 8.762, de 03 de 

março de 2017; e o Anexo III da Lei nº 6.181, de 28 de novembro de 2003. 

Art. 6º Esta Lei ent áem'v�gor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1 ° de julho de 2022. 

L 

Prefei o Municipal 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município d.e Jundiaí, aos h·inta d.ias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, e publicada na Imprensa Oficial 

do Município. 

scc.1 

�
�� r_.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 
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PREFEITURA Dó MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.870/2022 - fls. 4) 

ANEXO 1- DESC:RIÇÂO DA GRATIFICAÇÃO ,oo CONTROLE INTERN"O 

DESCRJÇÃO DA GRATJP'LCAÇÃO 

'3RA.TtfJCACÃO: CONTROLE IN7'ERNO .IPR:EJUN 

�RUPO f NWE,LSALARJAL: -FC-°'1 

DESúRJCÃ.O. SUMARIA 

R8.l!!ízar us ollvidaoes de controla-intetno pcevlstas na lei 5.894/2002 ql1e criou o 
Instituto de Previdênci;;i do MunJc:lp:o de Ju1,1di3I • IPREJUN 

RESPONSAB-tUOADE"S 

• Co11tr.olar ::is i'.\rens:
• àd.rnin!sLra tiva:
• financetra;

. <Jrr,ecadaçao;

. alumiai;

. eompe.nsaçno prevrderidálla;

. irwesttmento;

. Jurídico;
• ben,&ftcto.s:
• Tecn1Jlt1gi.i d�i ln'o;rnuçJu;
• atendimento:
• rec;omendaro cipe1f�iço..1menlo, quando nec$&Sárlo, das normt1s � proi;;edimenlo;;

eslábé.let.1dos pe!a 9astllo:
• cotm.1r1lc.:ir o.o Ttlbonõ:I de Contas. lmp�eterivelmeme. no pr.azo de até três dius do 

conctustto do rel:;itório, ocmienci.as que in1po1letu em oforis� .aos ,p1incíµlo.;

instit1.1i<los no wl.3, da ConQtilulçi.io Fe.J-éjal:
. eli:lbori,u 1el,,Mrlo rnens-d.! de :,icomµs.nhai:ntmlo e ocorréncbs nas �.re.i:;

cotuwradas;

. .'.llteslar mar.salmente a conlormid3de das ihe.as mw\ualiLadtJs- e mapembs.;

• axe.cut.ar al.ribuiç-ões gfins ou delegadas

HABILIOADfS IN'OMDUAIS 

l\tl.lilf"ilo. cY..>nivnkü�'.i.1o •Jt;Jb,11, eor1finbillôf1de. cL1111pri1lH:111t◊ de pf,1�◊$, ln,ci;.Hiva / prú­
aüv!dBde, organizaç.10 e cor1tiole, produtividade. iel;:;cio.n;.rnento lilletpefü;031 e ln.'ll.i..illlo 
em equlpe, conhe�imeuto em lêglsluçtio, normas a proc�dimento1, di:l ár!l,l:l d6 ,1lu.iç�o. 
gesll:io od1mtaa::1 ptir� rê.!:lultados e lldecança. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.870/2022 - fls. 5) 

ANEXO II- DESCRIÇÕES IDAS GRATIP'tCAÇÓE;S 

O,ESCRl'CAO DA GRAT-IF'ICACAO 

FUNCAO:GEREfffE oe PROJETO·S.P'UBl.lC-O-S 
GRUPOIMIVE.C.-SAi.ARIAL! GGPP 

DESCRIC-AO SUMARIA 

Gar,m!k o cw,,�.tltt,U:1ló r;c,s pl;,nôs é trlOlil:1 t!üt.ill::iclQ:J,li:; tit-1:ir!ici,:i.i pi.D FUMAS.

RESPON,SABILIDADE S 

.. g11111nlir qUO·âlõ cot
r

tigM p•acll.U'ldt1�, pJô\r'i:;:rns C\l) CIOlll!:Jr.irml ç"$ pr"ôJélO!> 
!lil.1:Ji!.t.cionais, sejam cuu,fJtlda:.;

'I INclli lar -o pi trn 1;1j3n:c::11t0- o orQ&ni"�.a,;ªo r.fa:s <êlt.;ôc:;. i.,, o•Jl..!e� .pela .=uuAs. um 
atcndjrnenlo -aos plaoM ,o I néta:. lmbl!acio11uí�; 

.. utllU-.ir ai. mcl!·t.it;Js pr-állcmi d� gu:.IM µora 1-1-u�liilté!r ti!; -OqiJipcs r�i;,:-::m�f11.,oi·, pe':J;i 
projo!□s h=lbi!nc:Ol\tliã Hil FUMAS: 

+ asse,surar al�ç,ílo 1i1p1 cpria"'1a dos rceur= l.1uJ110J10:. ,m•roiviti::is nas, �ntt'<Jg.l ii-
h�:l>i�ciôtlálS dll FLJMAii: 

.. 111:cr<1:J1r com w, 1.:,qulp�:i p,m, 01gm1i.!�t l!.L( ;,:lclic!11-:lc� -d1�:·inl<)f1$ i::ulir ;\1Jri 1r::il111ç�·J,

. yarnntl� 11 c:omun�i:erJçir.J onltc as p:1.i{cs i11:c:1-c.ssndns no ptoJ.ck, oJ a 1J1tlcl.llai;.;-:io l;!:1tro
os -t;:in•.��c, Ll :r do tlccl:.wo;

.. td6n!tf1::;l!l( Q Gt.1 11iJJlÍ<.,lr U$ ii;,pa!l -C' lhC<.•1'.0.dfü llli;ICJ\h:l:i ;:i:; c11:ri.i��il•; ptmr i;.'l!s
cc:spt. .. nGâ'i.1ô iu.;

. garn ntlt Glrt.1 lllHlc(irtl;âé•I> t!t: u.xocuç/.l.-0 -d ít>,j. tin IJC g,1 � h;Jbl :àC::on !li� ]'l!ZIU.;tia�. F ;h1 
FUMAS 1>0Larn r:um::,ri:Jas: 

• dr:'lr.nír ú trr.1r1l-ór atuali4\ldas tel9 li1�t1ic:a:. do quailcfad� d.,s unt1r:;ia1,; 

. l:-Olô\'lf' p1ifál lrsnt:ç,iltr'!nc!'iá 1:!a:i ír1[::itmi:lÇ,'C·CS rc-ítm:mttJ� as l'·t1l1cgH:. úil í'W11AS:

"' cumptr1 cricntaçeoi; r10:muli 11as- l.':J1t1rw1r.lri:. c,1 FUMAS: 

• OXC!�Utõl allibiJfviJCS: ,1!tm; ou àClóg,\r�.ith

HA"BILfDA·0ES IN!DIVIDU�IS 

Co;1•.un1r::a :,.?io �•ii rbil. cc 11:íoli: i!lei,i\:I�- corri pru1Y1 :.::lw �, 1to. 1.1 1 �-ati•.·ld,n.Jç, 01 gc1rnL.u,,ic u 
conl.alo, tamada dci dc�!lõti.t1,, �té-dulividõidi.;. rof2elor1mr:unl'ó f:)lc, pos$0"1i·. orn��U!J, 
r.:n,liiênCi.i, crnh-0ci.mrntc:, cen t09iGle,.ã,::i. rr.:irma;; a pté!:Ddinion1.1:1s tf,i i;lt.:a d:!! �lu�4,;�::i. Vl�füJ, 
"1,Jst�u;ica· •ô ôi\il!inLr.ae�:mill. go;;;�o otiMh1d11 pn.rll rc;,iui:a::lo:t 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDJAÍ - SP 
(Lei nº 9.870/2022 -fls. 6) 

DESCRIÇAO DA GRATIFICAcAO 
FUN:CAO: APOlAOOH INSTffUCIONAL 
GRUPO/NIVEI!.. SALARIAL: GAPI 

DESCRtct1Q SUMARIA 

Art:cula� as equipes o �eNii;,os.a fim de pa,;sJbllitor penminente amilisc cnlia.:i sobro o procos:.o 
de lmb::1I1"10, ,b,i:m como o cons-tnr,11) ronov:i·ç;;io das· po.lltí�s ,da gcstoo edminlstrnUv.1 e 
gov�mliln11:nh1I da Fundi'.lÇilO, pl'ômc:,11;:mdo 0 alinhamento dM ;:iç11es i'is mõtlís Enstifucionois. 

RES·PON:SABI.LIO:A.OES 

• apoiar a Adrnln!straç.i:!o n:O$ atMdades e ln1clotlva� volto.doo à '"tegcaçtio lnstHucionai 
d.i oç-110 � ove ma mental, com os dcpc.rtnmentos é suas equipes: 

• prorncvor o Ulil1homento das açôei: cJogart.imsn;:ii1; 1.orn 1:i t::�!rnlé1i:i go•Jemamonlal
o.met::is inatr.ucbnais; 

• colaborar m1 rnall2.içao, cooráemi.çiâo o oxeouçtio de estudos, pro)�tO'S o pesq•Ji:l.1lls 
relac!onod.;is con, íl <1tl.ministrnç.;io, propo11clo dlril:tlzos e promovondo o le•r.:mbmcnto 
de 'lte::,Jssidadc-s estn;turals u da pes,;o□I p:;im: o cump�lmcmto dns n1eta� 
ir.5iltuclonols: 

• lrnba(har de ror!'l.10 conjunt.i a coorde11;:içáo, pt1ro. pranajon1énlo e suporvlsno doG
prooossOll <ío qu□:mca'iao da.s DÇô�s !nstituciomi-iil, :atuant!o junto .ao� Oe parta me ntos 
da Funclag:iô. rui órca do org:.ihizaçõo. pal".irMltiziiçao. n)&!Odo e acoc:npanhamcnto
do p10J1;1to-s e�rateg!cc.s, procec'flm.e:nto� o tru.xo.s-:

• nicdI.ir jur.to ooo Depo.rtamcnto� o '.lUEIS equipes ;;i construção-div ol)Jofü•os comuns e
a p:i.e.tt!:t9'.:fo de: comprnmisnos "C0(1Íl'Oios que q1.rnlifiquem a çe��o ostr.ltégleo porn
o cump;fmcnto dil& m€:tos govcmo.meritriis; 

•· coor<J'.en;;ir o esiuc'fo d� mo-:fif .. caçóes .idm.lnislmliv,l$ o irn;pkm1açao de novo� 
proccdlmontos de trabalho, colnbornndo ,ia [mpianki(.ilD de proc0$-1iO!li de 
moeerriiz.r,ção admlnlr.trn1lv.i o ,éc m�lhorui continu!I, aril�ulondo os, funções de 
racionalizaçito, org:i.11Z.ay5o o olimlzaç,!lo m;iteriol e lm::iterüi!. 

• nionltc:m o avaliar o dcscn;pcinho dns nçér!s e das e::iulpoa dos ,De_pnmimentos. 
oolal:lorando na ldcnliITcnção C:e entraves e op::ii1,Ltt\idc.(!e5 m1 execi.;ç:Bo das otlvldocles 
dcsenvolvitia� e rui propoB!ÇilO do oç,oes quo \iis em :::isseguror o c-u mptitncnto <!os 
o!J;etivcs e mato.s es1:iibeleddos;

• acomp,mnar os tendônci;:is cio o�odcrníz.i9á0 da gesUio púb,Jca. instituindo
in�trumentos. e moca11!11n1os cap.ize5 do n!:scguror a consbmle incvaçáo. b�m oon'td
a rnod6rnizoç;io e nom1atlza9ao do seu nm:in/o instituclonail;

• prop-0: .aÇóe:. e-sUctl!gicns na área dt pe::sso.i! pI1otizando "otendtmen:o das moln.s 
de governo e&111belecidas. pela Supcr.i\tond�ncio; 

• p;opor p!:i.ticas para pl)iElllcializ.ir □ comu!llc::i.ç.ío e forto[ecer os vinculas dEI 
Admln!stra-çoo corri �ei,� servidores; 

• p.itílcipr.ir dos grupon tccnko�. comil�s. ,:;o,niss5c5 irttf.lr�etoliaís o r.i.i.:\ c�fems de
9ovcmo; 

• c;oronolo.r :i cact.:.roo do reci.rr-.los nora a Fundcc{lo: 

• executar atrib:Ji"""'S- a.fins ou éoloociCJ.:rs •
HABIL!DADES INDIVl!)l:,IAtS 

Comuniençllo v;;,rt:-al. confitlbllid'O,;lo, cornprcmetlmor�to, ;iró,.�'tivldad'.e, orgoniZoção e 
controle, tom.ida de dOC!GO!!s, l'l!Odu!ivida:de. relccio11t1nicnto interpesso;:i!, empátio, 
re�11!ênelti� co11h(;C!(11emo om legislaçtio, norma!l o ))l•�cedirnento:'l da ::lr.:ra <fe alUaç!!o, v�s1o
"5111têmle.:i e 019am�cI�oal, gr.:.s.1110 cncn�dil �•;ira r(l-SUll>'.ldos. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.870/2022 - fls. 7) 

DESCRll"'.40 DA GRATIFICACAO 
FUNr.t•O: AGENTE OE CONTRATACÁO 
GRUPO/NIVEL,. SALARIAL: FC-01 

REQUISITO: Ter atribuição ou fornrnc;ão compative! ou capacitação relacionada à árna 
de llcltac�QS e contratos. 

DESCRICAO SUMARIA 

Atuar na conclt,Jç(io dB pr'ocessos licilal6riO$. 

R!:SPONSABILIOADES 

. tomar decisões acerca de procedimentos licilatôrios; 

. acompanhar o lrêrnile das licitações, zelando pelo $8U -Ouxo satisfatório, desde a 
fas0 preparalóri1;1; 

. dar Impulso ao procedimento licitatôrio, i!!m ;:irnbas is suas rases, em observt,ncla 
aos prír1cfpios da cetcridode: 

• c:ixocuraratribuicões afins ou dolMadas •
-HAB'ILIOAOESJNDIVIDUAIS

Atcmçao, comunicaç/lo verbal, côllllabllldade, cumprimento de prazos, iniciativa / pró• 
atividade, organização e controle, produUvldado, rolacionamento interpessoal e trabalho em 
équlpe, conhecimonto em legislação. normas e procedimentos da área de at\l3Ç�O, gestão 
orientada para resultados !l lldorança. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JúNDIAÍ - SP 
(Lei n<> 9.870/2022 - fls. 8) 

DESCRICAO DA GRATIFICAÇÃO 
FUNCAO: APOIO DE CONTRATAÇÃO 
GRUPO/NIVEL SALARIAL: FC·02 
REQUISITO: Tor atribuição ou formação compat!vel ou capacitação relacionada à ârea 
do llcitacões e contratos. 

DESCRICAO SUMARIA 

Al1xiliar na conduçêo de processos llcllatórlos. 

RE':SPONSABLLIDADES 

• auxiliar na tomada de dectsões acerca de procedimentos llcltat6rios;

• auxiliar no acompanhamento do trâmite das llcit1;1çóes, zelando pelo seu fluxo
satlsfat6rfo, desde a fase prepa.ratórto;

. auxiliar o agente de con1rataçao dando Impulso ao procedimento licita tório, em
ambas as suas fases. em observãncia aos princípios da celeridade;

• ex13r.utar ;itríbulc6cs aflns ou det0oadas .
HABILIDADE:$ INDIVIDUAIS 

Atençáo, comunicação verbal, confiabHidade, cumprimento de prazos, iniciati\tà / prô• 
atividade, organização e controle, produtividade, relacion�n1ento interpessoaf e trabalho em 
equipe·, conhecímento em legislação. normas o procedimentos da .-lrea do atuaçllw. gos1ão 
orientada para resultados o lldaraoça. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.870/2022 - íls. 9) 

G.

���u, 1Ci�cii "�k a.I.O'ii GtJuUr º}11.at·ta� \'h,cu,L:!:l1 � iJ11'il. ... J�·ãu l'.:i.,t,;:,�o F3{.)\';rJ;.!ln1�n1,:.; ,.,:, d� 

•1i�•�.r•cv1''1"'��•;e11I,;,, ;,;�1�·.-s.:. ;ll:��('io<:>J .an1�.J',"l-:le w.,,;i,:, uti 1-�hlm611l0 1-•:íl,�5; 

,.,_.�1,;\ !�1 ,1 i,1���1J1:i��º de �1t•.mt:i1�:'n, .;. bqlllitl!a� ;:iti!1'.:nrn�.;:i1•t, li:<11,\�:11 ;:tu� 
1/o.lLr.�m c,111��;.\;J e,i;: íllJl(•iilJ.i� .. Cl;lllpG'.91,lf;, !lút :e 11'1);)� tll!t t)tn'!i:JG llJI) E�1Ialll..'.!) i.JC� 
F'.lJJl,·o,• jlil.� F<.:il:iCO'.:S.dO Mu•··o::i;iv t:le: JL ;'1,;l�t.'; 

\,lê1.r1.:.zit .u nµf.:i!i,.�c, c:t1,t:�� tf(l.ii f!:!\.u1!it,i2 r1r:.or,ct�.=os 1,;..�.:!Wü\1e:�. �o::n, ,��.a·,:l: ft.. 
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